
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ELEITORAL RELAT OR, 

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE D O SUL

Recurso Eleitoral nº 502-94.2016.6.21.0062

Procedência:  MARAU - RS (62ª ZONA ELEITORAL – MARAU)

Assunto: RECURSO  ELEITORAL -  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  -  DE

CANDIDATO  -  CARGO  -  VEREADOR  -

DESAPROVAÇÃO/REJEIÇÃO DAS CONTAS

Recorrente: TANIA MARA CARRARO 

Recorrida: JUSTIÇA ELEITORAL

Relator: DES. JORGE LUÍS DALL`AGNOL

PARECER

I – RELATÓRIO

Trata-se de recurso eleitoral em prestação de contas de TANIA

MARA  CARRARO, referente  à  Campanha  Eleitoral  de  2016,  na  qual  a

recorrente  concorreu  ao  cargo  de  Vereadora  de  Marau/RS,  pelo  Partido

Popular  Socialista  – PPS, consoante Lei  n.º  9.504/97 e Resolução TSE n.º

23.463/2015.

Sobreveio  sentença  (fls.  68-70),  que  desaprovou  as  contas

apresentadas pelo candidato, em razão de: (1) gastos com combustíveis sem

registro de locação ou cessão de veículos; e (2) divergência na numeração da

conta bancária de campanha nos extratos bancários e na prestação contábil.

Inconformada, a candidata interpôs recurso (fls. 73-75).

Subiram  os  autos  ao  TRE-RS  e  vieram  a  esta  Procuradoria

Regional Eleitoral para exame e parecer (fl. 78).
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II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I – PRELIMINARMENTE

II.I.I. Da nulidade da sentença

Compulsando  os  autos,  verifica-se  que  a  sentença  não  se

pronunciou acerca de falha grave, qual seja a existência de doações estimáveis

em  dinheiro  de  origem  não  identificada,  porquanto  não  comprovada  a

propriedade dos veículos utilizados em campanha pelo prestador.

Com efeito, constam dos autos, unicamente, os termos de cessão

dos automóveis empregados pela candidata (fls. 44-49), inexistindo qualquer

documento comprobatório do domínio destes.

O  silêncio  negou  vigência  à  legislação  eleitoral,  m ais

precisamente ao disposto nos arts. 19 e 26, ambos d a Resolução do TSE

nº 23.463/15, que assim dispõem, in litteris:

Art.  19.  Os  bens  e/ou  serviços  estimáveis  em  dinheiro
doados por pessoas físicas devem constituir  produto  de
seu próprio serviço, de suas atividades econômicas e, no
caso dos bens, devem integrar seu patrimônio .
§  1º  Os  bens  próprios  do  candidato  somente  podem  ser
utilizados na campanha eleitoral quando demonstrado que já
integravam seu patrimônio em período anterior  ao pedido de
registro da respectiva candidatura. (…) (grifado).

Art. 26. O recurso de origem não identificada não pode ser
utilizado  por  partidos  políticos  e  candidatos  e  dev e  ser
transferidos  ao  Tesouro  Nacional,  por  meio  de  Guia  de
Recolhimento da União (GRU) .
§ 1º Caracterizam o recurso como de origem não identificada:
I - a falta ou a identificação incorreta do doador;  e/ou
II  -  a falta de identificação do doador originário nas doações
financeiras; e/ou
III - a informação de número de inscrição inválida no CPF do
doador  pessoa  física  ou  no  CNPJ  quando  o  doador  for
candidato ou partido político
(…)
§6º Não sendo possível a retificação ou a devolução de que
trata o § 5º, o valor deverá ser imediatamente reco lhido ao
Tesouro Nacional . (grifado).
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Tem-se  que,  a  fim  de  evitar  as  doações  ocultas  –  ante  a

declaração de inconstitucionalidade do recebimento de doações de pessoas

jurídicas a partidos e a candidatos – permitindo uma efetiva fiscalização da

Justiça  Eleitoral,  a  legislação  eleitoral exige  a  identificação  do  doador  dos

recursos  arrecadados,  configurando,  em  caso  de  inobservância,  doação

recurso de origem não identificada, nos termos do art. 26 da Resolução do TSE

nº 23.463/15.

Ademais, conforme o art. 19 da Resolução do TSE nº 23.463/15,

tratando-se de bem, tem-se que somente será possível ocorrer a doação por

meio de uma doação/cessão temporária e desde que o doador demonstre a

efetiva  propriedade  do  mesmo,  isto  é,  que  o  bem  int egra  o  seu

patrimônio.

Dessa  forma,  com base  nos  referidos  dispositivos,  percebe-se

que  a  necessidade  de  identificação  do  doador  e  de  comprovação  da

propriedade do bem estimado são consectários legais de norma cogente e de

ordem pública, ensejando a sua inobservância o recolhimento do valor recebido

ao Tesouro Nacional.

Como também, sobre a necessidade de recolhimento de valores

equivalentes  a  arrecadações  estimadas  em  dinheiro,  assim  entende  a

jurisprudência:

ELEIÇÕES  2014.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
ESPECIAL  ELEITORAL.  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.
CANDIDATO. APROVADAS COM RESSALVAS. DOAÇÃO DE
BEM  ESTIMÁVEL  EM  DINHEIRO.  ART.  26,  §  3º,  DA
RESOLUÇÃO-TSE  Nº  23.406/2014.  DOADOR  ORIGINÁRIO
NÃO IDENTIFICADO.  IRREGULARIDADE.  APLICABILIDADE
DO  ART.  29  DA  MENCIONADA  RESOLUÇÃO.
PRECEDENTES. RECOLHIMENTO AO TESOURO NACIONAL
DO  VALOR  CORRESPONDENTE  AOS  RECURSOS  DE
ORIGEM  NÃO  IDENTIFICADA.  DECISÃO  MANTIDA  POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. DESPROVIMENTO.
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1. Os doadores de campanha eleitoral devem ser identificados,
inclusive  nas  doações  indiretamente  recebidas  pelos
candidatos, a fim de possibilitar a fiscalização por essa Justiça
Especializada, notadamente a fim de se coibir a arrecadação
de recursos oriundos de fontes vedadas, nos termos do art. 26,
§  3º,  da  Resolução-TSE  nº  23.406/2014,  inclusive  para
doação dos bens estimáveis em dinheiro .
2.  O  art.  29  da  mencionada  resolução  estabelece  o
recolhimento  ao  Tesouro  Nacional,  pelos  candidatos,
partidos políticos e comitês financeiros, dos recur sos de
origem não identificada apurados na prestação de co ntas
de campanha.
3.  É  que  a  mens  legis  de  exigir  a  identificação  dos
doadores é coibir a utilização de recursos cuja ori gem não
possa ser identificada, culminando, nesse contexto,  com a
edição de norma regulamentar que determina o repass e da
quantia irregular ao Tesouro Nacional.
4. Ademais, a simples reiteração de argumentos já analisados
na decisão agravada e o reforço de alguns pontos, sem que
haja  no  agravo  regimental  qualquer  elemento  novo  apto  a
infirmá-la, atraem a incidência do Enunciado da Súmula nº 182
do STJ. 5.  Agravo regimental desprovido.
(Recurso Especial Eleitoral nº 174840, Acórdão, Relator(a) Min.
Luiz Fux, Publicação:  DJE - Diário de justiça eletrônico, Data
27/09/2016, Página 87) (grifado).

Cumpre transcrever relevante trecho do voto do Exmo. Ministro

Luiz Fux:

Frise-se que os recursos oriundos de bens estimávei s em
dinheiro  constituem espécie  de  doação  eleitoral  com  as
mesmas  restrições  que  incidem  sobre  os  recursos
financeiros  recebidos pelos candidatos , comitês financeiros
e partidos políticos.

Ressalto, por oportuno, que o escopo principal dos processos
de prestação de contas é a fiscalização, pela Justiça Eleitoral,
da lisura e regularidade das receitas movimentadas e despesas
realizadas  por  candidatos,  comitês  e  partidos  políticos,  não
prescindindo,  bem  por  isso,  da  identificação  originária  dos
doadores  de  recursos  de  campanha,  ex  vi do  ad.  26  do
mencionado ato normativo, máxime para se evitar a utilização
de  recursos  provindos  de  fontes  vedadas  pela  legislação
eleitoral.
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Da exigência de identificação dos doadores de campa nha
se infere que a mens legis é coibir a utilização de recursos
cuja origem não possa ser identificada, culminando,  nesse
contexto,  com  a  edição  de  norma  regulamentar  que
determina  o  repasse  da  quantia  irregular  ao  Tesouro
Nacional , mesmo porque se a quantia não pode ser utilizada,
também não pode ficar à disposição de candidato ou partido.
Nesse  sentido,  no  REspe  n° 2159-67/GO,  ReI.  Min.  Gi lmar
Mendes,  DJe de 11.3.2016, se ponderou que "a solução de
deixar tais recursos no âmbito do partido nem de longe poderia
ocorrer, porque isso seria suprema ilegalidade". (grifado).

Os arts. 11 e 489, §1º, ambos do CPC/15 assim disciplinam:

Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário
serão  públicos,  e  fundamentadas  todas  as  decisões,  sob
pena de nulidade . (...)

Art. 489.  São elementos essenciais da sentença:
I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação
do caso, com a suma do pedido e da contestação, e o registro
das principais ocorrências havidas no andamento do processo;
II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões  de
fato e de direito ;
III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais
que as partes lhe submeterem.
§1º  Não  se  considera  fundamentada  qualquer  decisão
judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acór dão, que :
(...)
III  -  invocar  motivos  que  se  prestariam a  justificar  qualquer
outra decisão;
IV  - não  enfrentar  todos  os  argumentos  deduzidos  no
processo  capazes  de,  em  tese,  infirmar  a  conclusão
adotada pelo julgador ;
V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula,
sem  identificar  seus  fundamentos  determinantes  nem
demonstrar  que  o  caso  sob  julgamento  se  ajusta  àqueles
fundamentos;
VI - deixar de seguir  enunciado de súmula, jurisprudência ou
precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência
de distinção no caso em julgamento ou a superação d o
entendimento . (grifado).

Logo, ante o afastamento da incidência do direito objetivo e da

própria  jurisprudência  pátria,  bem como por  tratar-se de questão de ordem

pública, impõe-se o reconhecimento de nulidade da decisão em questão.
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Ressalta-se que, em se tratando de matéria de ordem pública –

inobservância do ordenamento jurídico – não há falar em incidência do instituto

da preclusão.

Nesse sentido, recentemente o TRE-RS se posicionou:

RECURSO.  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.  CANDIDATO.
VEREADOR. PRELIMINAR. SENTENÇA NULA. MATÉRIA DE
ORDEM  PÚBLICA.  VÍCIO  INSANÁVEL.  ELEIÇÕES  2016 .
Preliminar de nulidade da sentença acolhida. Silênc io da
sentença  com  relação  à  penalidade  de  recolhimento  d e
valores ao Tesouro Nacional . 
Não  operada  preclusão,  pois  matéria  de  ordem públic a.
Vício insanável  que conduz nulidade absoluta. Retor no à
origem.  
Nulidade . 
(Recurso Eleitoral nº 31530, Acórdão de 27/06/2017, Relator(a)
DR. EDUARDO AUGUSTO DIAS BAINY, Publicação: DEJERS
-  Diário  de  Justiça  Eletrônico  do  TRE-RS,  Tomo  114,  Data
03/07/2017, Página 3) (grifado).

Portanto, ante a nulidade verificada, os autos devem retornar ao

juízo de origem, a fim de que a magistrada a quo analise o disposto nos arts.

19 e  26,  ambos da Resolução do TSE nº  23.463/15 e,  consequentemente,

determine o recolhimento ao Tesouro Nacional do montante recebido e utilizado

de  origem  não  identificada  –  R$  R$  4.270,00  –  nos  termos  dos  artigos

mencionados.

Em caso de entendimento diverso, passa-se à análise da seguinte

preliminar.

II.I.I – Da tempestividade e da representação proce ssual

A sentença foi publicada, no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral,

em 28/07/2017, sexta-feira (fl. 71v) e o recurso foi interposto em 02/08/2017,

quarta-feira (fl. 73), tendo sido verificado, portanto, o tríduo previsto no art. 77

da Resolução TSE nº 23.463/2015.
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Além disso, destaca-se que a candidata se encontra devidamente

representada por advogado (fl. 08) nos termos do art. 41, § 6º, da Resolução

TSE nº 23.463/2015.

O recurso, portanto, deve ser conhecido.

II.I.II – Do efeito suspensivo

Conforme  previsão  do  art.  257,  §  2º,  do  Código  Eleitoral,  os

recursos eleitorais somente serão recebidos no efeito suspensivo se a decisão

atacada resultar em cassação de registro, afastamento do titular ou perda de

mandato eletivo:

Art. 257. Os recursos eleitorais não terão efeito suspensivo.(…)
§2º O recurso ordinário interposto contra decisão proferida por
juiz eleitoral ou por Tribunal Regional Eleitoral que resulte em
cassação de registro, afastamento do titular ou per da de
mandato eletivo  será recebido pelo Tribunal competente com
efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

Ocorre que  a desaprovação de contas não se enquadra em

nenhuma  das  hipóteses  supracitadas ,  razão  pela  qual  não  merece

acolhimento a preliminar.

Passa-se, assim, à análise do mérito.

II.II – MÉRITO

Não merece provimento o recurso.

A  fim  de  evitar  tautologia,  transcrevo  a  fundamentação  e

dispositivo da sentença recorrida, porquanto proferida com acerto (fls. 68-70):

A  prestação  de  contas  apresentada  tempestivamente  pelo
candidato  foi  instruída  com  os  documentos  arrolados  na
Resolução  TSE  nº  23.463/2015,  estando  suas  peças
devidamente assinadas.
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Realizada  a  análise  técnica  da  prestação  de  contas  da
candidata,  após  a  juntada  de  documentação  comprobatória,
verificou-se a parcial regularidade das contas, remanescendo
inconsistência com relação a doação estimada recebida e não
registrada pelo doador na sua prestação de contas; despesas
realizadas com combustíveis sem o correspondente registro de
locações,  cessões  de  veículos  ou  publicidade  de  carros  de
som.

No  que  se  refere  aos  valores  estimados,  a  documentação
acostada demonstra a movimentação estimada dos recursos e
a emissão dos documentos conforme a legislação eleitoral.

Afirmou, ainda, que a cessão do uso de veículo automotor não
foi declarada por entender desnecessária por se tratar de valor
inferior ao referido no art. 6º, §§3º, inc. I, da Resolução TSE nº
23.463/2015.

Não obstante, nos termos do art. 48, I, ¿g¿, da Resolução TSE
nº 23.463/2015, a prestação de contas deve ser composta com
as receitas e despesas especificadas.

Cabe registrar que a dispensa de comprovação na prestação
de contas da cessão de bens móveis (limitada ao valor de R$
4.000,00  -quatro  mil  reais),  prevista  no  §3º  do  art.  55  da
Resolução TSE nº 23.463/2015, não afasta a obrigatoriedade
de  serem  registrados  na  prestação  de  contas  os  valores
relativos  à  cessão de veículos  ou publicidade com carro  de
som.

Deveria ter sido apresentada prestação de contas retificadora
informando os valores gastos.

Com relação às divergências detectadas entre as informações
da conta bancária informada na prestação de contas em exame
e aquelas constantes dos extratos eletrônicos, a candidata não
se manifestou. Ao se referir ao item apenas asseverou que os
depósitos de fls. 14 e 20 totalizam R$5.700,00 e correspondem
a recursos próprios.

Não houve interesse em demonstrar a divergência. Trata-se de
inconsistência  grave  e  que  compromete  e  regularidade  das
contas.  Não é  possível  afirmar  que não houve omissão nas
informações  prestadas  e  até  mesmo  utilizada  conta(s)  não
declarada(s).  É  imprescindível  o  trâmite  dos  recursos
financeiros em contas bancárias abertas com o fim específica
da campanha eleitoral.
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Diante  do  exposto,  DESAPROVO  as  contas  da  candidata
TANIA MARA CARRARO, relativas às eleições municipais de
2016, nos termos do artigo 30, inciso III, da Lei 9.504/97, e art.
68,  inc.  III,  da  Resolução  TSE  nº  23.463/2015,  ante  os
fundamentos declinados.

Acrescenta-se, apenas, que, quanto aos gastos com combustíveis

sem  registro  de  cessão  ou  locação  de  veículos,  tenho  que,  apesar  de

apresentados  os  contratos  de  doações  estimáveis  em  dinheiro,  não  foram

estas contabilizadas pela candidata.

A dispensa de comprovação, na prestação de contas, de cessões

de  bens  móveis  cujo  valor  não  ultrapasse  R$  4.000,00,  não  autoriza  o

prestador a não contabilizar as despesas , conforme dispõe o art. 55, § 4º,

da Resolução TSE nº 23.463/2015:

Art. 55. A comprovação dos gastos eleitorais deve ser realizada
por  meio  de documento  fiscal  idôneo emitido  em nome dos
candidatos  e  partidos  políticos,  sem  emendas  ou  rasuras,
devendo conter a data de emissão, a descrição detalhada, o
valor  da  operação  e  a  identificação  do  emitente  e  do
destinatário  ou  dos  contraentes  pelo  nome ou  razão  social,
CPF ou CNPJ e endereço.
(…)
§  3º  Ficam  dispensadas  de  comprovação  na  prestação  de
contas:
I - a cessão de bens móveis, limitada ao valor de R$ 4.000,00
(quatro mil reais) por pessoa cedente;
II  -  doações  estimáveis  em  dinheiro  entre  candidatos  ou
partidos decorrentes do uso comum tanto de sedes quanto de
materiais  de  propaganda  eleitoral,  cujo  gasto  deverá  ser
registrado  na  prestação  de  contas  do  responsável  pelo
pagamento da despesa.
§ 4º A dispensa de comprovação prevista no § 3º não afasta a
obrigatoriedade  de  serem  registrados  na  prestação  d e
contas os valores das operações constantes dos inci sos I
e II do referido parágrafo . (grifou-se)

Há de se salientar que a dispensa de comprovação e emissão de

recibo  eleitoral  prevista  no  art.  55,  §  3º,  inciso  I,  da  Resolução  TSE  nº

23.463/2015 não se aplica à cessão de veículo automotor, conforme lição de

Rodrigo López Zilio:
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(…) A expressão 'cessão de bens móveis' (inciso I) restringe-se
aos  utensílios  em  geral,  tais  como  equipamentos  de
informática, telefones, televisores e demais objetos que podem
ser  removidos  sem perda de sua forma e  substância.  Essa
locução não inclui veículos automotores, pois o leg islador
sempre  empregou  uma  referência  específica  para  esta
forma  de  condução  de  pessoas,  nunca  adotando
nomenclatura genérica 1 (grifado).

Cumpre destacar,  ainda, que não há provas da propriedade do

bem cedido, caracterizando doação de origem não identificada, nos termos do

art. 18, II e § 3º, da Resolução TSE nº 23.463/2015:

Art.  18.  As pessoas físicas somente poderão fazer doações,
inclusive pela Internet, por meio de:
I  -  transação  bancária  na  qual  o  CPF  do  doador  seja
obrigatoriamente identificado;
II  -  doação ou cessão temporária de bens e/ou servi ços
estimáveis  em  dinheiro,  com  a  demonstração  de  que  o
doador é proprietário  do bem ou é o responsável  dir eto
pela prestação de serviços.
(…)
§ 3º As doações financeiras recebidas em desacordo com
este artigo não podem ser utilizadas e devem, na hi pótese
de  identificação  do  doador,  ser  a  ele  restituídas  o u,  na
impossibilidade, recolhidas ao Tesouro Nacional, na  forma
prevista no caput do art. 26 . (grifou-se)

Em que pese não haver contabilização da doação estimável em

dinheiro, o contrato às fls. 44-49 documenta a ocorrência das arrecadações, as

quais totalizam R$ 4.270,00, valor este que deve ser recolhido ao Tesouro

Nacional,  devendo este Colendo Tribunal, ex officio, isto determinar.

Destaca-se que a presente Corte Regional Eleitoral determinou,

de ofício, o recolhimento de recursos de origem não identificada ao Tesouro

Nacional, suprindo omissão do decisum a quo:

RECURSO.  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.  CANDIDATO.
NULIDADE  DA  NOTIFICAÇÃO.  INOCORRÊNCIA.  MURAL
ELETRÔNICO. DOAÇÃO FINANCEIRA. DEPÓSITO DIRETO.
AUSENTE  TRANSFERÊNCIA  ELETRÔNICA.  RECURSOS
SEM ORIGEM IDENTIFICADA. DESAPROVAÇÃO. ELEIÇÕES
2016. 

1 ZILIO, Rodrigo López. Direito Eleitoral. 5ª ed. Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2016. p. 474.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

 1.  Preliminar  afastada.  Regularidade da intimação realizada
por meio do Mural Eletrônico, ferramenta prevista no art. 84, §
1º, da Resolução TSE n. 23.463/15 e no art. 1º da Portaria P
TRE-RS n. 259/16. 
 2.  Doações  financeiras  em  valor  igual  ou  superior  a  R$
1.064,10  somente  são  permitidas  na  modalidade  de
transferência eletrônica entre as contas bancárias do doador e
do  beneficiário,  por  força  do  disposto  no  art.  18,  §  1º,  da
Resolução TSE n. 23.463/15. 
 3.  Recebimento de três doações,  por  meio de depósito em
dinheiro  diretamente  na  conta  corrente  de  campanha  do
candidato,  cujos  montantes  extrapolam  o  limite  legal.  A
documentação  apresentada  em  grau  recursal,  a  fim  de
promover  a  identificação  dos  doadores,  carece  de
confiabilidade,  pois  produzida  de  forma  unilateral  pelo
prestador.  Subsistindo  dúvida  sobre  a  origem  de  valores
utilizados  na  campanha  eleitoral,  resta  comprometida  a
transparência da contabilidade. 
 4. Mantida a desaprovação. Determinado o recolhime nto
da importância impugnada ao Tesouro Nacional. 
 5. Provimento negado. 
(Recurso  Eleitoral  n  27951,  ACÓRDÃO  de  22/06/2017,
Relator(a)  DR.  LUCIANO  ANDRÉ  LOSEKANN,  Publicação:
DEJERS - Diário de Justiça Eletrônico do TRE-RS, Tomo 109,
Data 26/06/2017, Página 4) (grifou-se)

A ausência de contabilização destas doações constitui omissão de

receitas, falha grave e insanável, que compromete a lisura e confiabilidade das

contas.

Nesse sentido julgou o TRE-PA:

PRESTAÇÃO DE CONTAS.  ELEIÇÕES 2014.  OMISSÃO DE
RECEITA  NA   PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  PARCIAL.
REGISTRO  NA  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  FINAL.
IRREGULARIDADE  FORMAL.  NÃO  CONTABILIZAÇÃO  DE
RECEITA  ESTIMADA.  OBSTRUÇÃO  DO  EXERCÍCIO  DO
CONTROLE. INVIÁVEL A APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
 1.  Receitas  e despesas omitidas nas prestações de contas
parciais,  mas devidamente lançadas na prestação de contas
final não impedem a Justiça Eleitoral de exercer a fiscalização
das contas,  constituindo,  dessa  forma,  irregularidade  formal,
nos termos do artigo 52 da Resolução TSE nº  23.406/2014,
passível da imputação de ressalvas.

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 800 – Fone (51) 3216-2000
CEP 90010-395 – Porto Alegre/RS  - http://www.prers.mpf.mp.br

11/12
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 2.  Inviabilizado  o  exercício  do  controle  da  origem  dos
recursos  e  limites  de  doação  pela  ausência  de
contabilização  de  receita  estimada,  resta  inviável  a
aplicação  dos  princípios  da  proporcionalidade  e  da
razoabilidade.
 3. Contas Desaprovadas.
(Prestação  de  Contas  n  136253,  ACÓRDÃO  n  27885  de
28/07/2015,  Relator(a)  RUY  DIAS  DE  SOUZA  FILHO,
Publicação: DJE - Diário da Justiça Eletrônico, Tomo 159, Data
04/09/2015, Página 3) (grifou-se)

As irregularidades afetam 15,26% das despesas , e inviabilizam

o exame das receitas , revestindo-se de considerável gravidade, que retira do

balanço contábil a lisura e confiabilidade necessárias à aprovação.

No  tocante  à  divergência  na  numeração  da  conta-corrente,

inexistindo impugnação  específica,  resta  transitado em julgado  o  respectivo

capítulo da sentença.

Logo, não merece provimento o recurso.

III – CONCLUSÃO

Em  face  do  exposto,  opina  o  Ministério  Público  Eleitoral  pela

nulidade da sentença,  com retorno  dos  autos  à  origem.  Acaso  superada  a

preliminar, manifesta-se pela não concessão de efeito suspensivo, e, no mérito,

pelo  desprovimento  do  recurso,  mantendo-se a  desaprovação  das contas,

com a determinação, de ofício, de recolhimento da quantia de R$ 4.270,00 ao

Tesouro Nacional.

Porto Alegre, 08 de setembro de 2017.

Marcelo Beckhausen
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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